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Resumo: A ozonioterapia é um tratamento terapêutico opcional com administração 
de ozônio. Na odontologia é promissor pelos seus atributos biológicos. Apesar da 
grande aplicação da ozonioterapia em muitas áreas, sabe-se que estudos sobre a 
mesma podem esclarecer com mais detalhes seu mecanismo de ação e seus 
benefícios. O ozônio é formado por meio de uma descarga elétrica na molécula de 
oxigênio (O2), sendo assim formada a molécula tri atômica do ozônio (O3). Dessa 
forma, estudar sobre o O3 é importante porque ele traz diversos benefícios ao 
paciente e é utilizado em inúmeras patologias, gerando resultados favoráveis aos 
casos. O principal objetivo desse estudo foi realizar uma revisão de literatura a 
respeito do uso do ozônio na odontologia. Ao final, foi possível identificar suas 
vantagens desvantagens, benefícios e aplicações na odontologia por meio da 
contribuição de diversos autores sobre o mesmo tema. 
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INTRODUÇÃO  

O ozônio (O3) é 1,5 vezes mais eficaz que o cloreto, por exemplo, quando usado 

como agente antimicrobiano (NOGALES, 2011). 

Com o O3 é possível obter um tratamento com finalidade medicinal intitulado de 

ozonioterapia (OZT). Ela pode ser administrada através de diversos métodos, 

geralmente envolvendo a mistura de ozônio com gases e líquidos, através de vias 

intramusculares ou subcutâneas, além de locais como reto e vagina (ELVIS; EKTA, 

2011). Na Odontologia ela ganhou popularidade devido a sua aplicação em vários 

procedimentos clínicos, como em lesões cariosas iniciais, ulcerações e lesões 

herpéticas da mucosa oral, desinfecção de cavidades, canais radiculares e bolsas 

periodontais, além do alívio da dor (DOMB, 2014). 

Anteriormente, o uso do O3 era permitido apenas para pesquisa científica, sendo 

proibida sua venda como tratamento em consultórios e clínicas. Isso foi modificado 

com a resolução CFO n°166/2015 que reconhece e regulamenta o uso na prática 

clínica e também a resolução 176/16, que determinam que o cirurgião dentista possa 

utilizar a ozonioterapia para qualquer tipo de procedimento, inclusive estético. 

Muitos pesquisadores já indicam para fins terapêuticos e por muito tempo ela vem 

sendo utilizada na medicina nativa como uma das terapias mais milagrosas 

disponíveis no planeta no momento (DI MAURO et al., 2019). Ela tem como base em 

seu uso as propriedades antimicrobianas, anti-hipóxicas, analgésicas e 

imunoestimulantes, podendo ser terapêutico para grande variedade de doenças, 

inclusive infecções crônicas (SOUZA, et al. 2021).  

De acordo com o Conselho Federal de Odontologia, a partir do ano de 2021, passou 

a ser necessária a formação a partir do curso de habilitação para a utilização do O3 

em terapia odontológica.  

São inegáveis que os resultados obtidos em diversas pesquisas de qualidade sobre 

a ozonioterapia na odontologia, se mostraram muito promissoras, inclusive 

superiores a tratamentos convencionais, como para algumas lesões bucais, 

recuperação pós-operatória em cirurgia de terceiros molares, tratamento de cáries e 



 

 

infecções orais (SOUZA et al., 2021). Entretanto, a ozonioterapia tem suas 

indicações e deve ser utilizada com cuidado e responsabilidade por profissionais 

capacitados e dirigida a cada situação clínica. 

Dessa forma, o estudo se mostrou relevante já que a regulamentação de sua prática 

é recente e ainda se mostra desconhecida em algumas clínicas odontológicas, 

sendo importante apresentar os seus benefícios para os pacientes em tratamento 

e/ou recuperação da região oral. Para isso, coube questionar: como a ozonioterapia 

pode ser aplicada em tratamentos odontológicos?  

A fim de responder o problema de pesquisa o estudo teve como principal objetivo 

apresentar as evidências científicas existentes e relevantes para a ozonioterapia ser 

utilizada como terapia em algumas patologias odontológicas.  

MÉTODOS 

Para construção do referencial teórico foram utilizadas referências bibliográficas em 

artigos, teses, monografias, dissertações e a legislação brasileira como forma de 

fundamentar os fatos apresentados. 

REVISÃO DE LITERATURA E DISCUSSÃO  

O O3 é uma substância química formada através de reações fotoquímicas 

(GARCIA et al., 2021). É um gás instável, incolor e de odor característico, e está 

presente na natureza como resultado de descargas elétricas de alta voltagem em 

oxigênio (ANZOLIN; SILVEIRA-KAROSS; BERTOL, 2020).  

Estudos mostram que foi no ano de 1785 que o físico Holandês chamado Van Marun 

detectou pela primeira vez o gás ozônio(ORNELAS et al., 2020). O O3 foi utilizado 

pela primeira vez em estabelecimento de saúde para desinfetar salas de operação e 

esterilizar instrumentos em 1856 (ORNELAS et al., 2020).  

Para a Odontologia, as primeiras publicações aconteceram em 1934 com o cirurgião 

dentista Edward Fisch que utilizou água ozonizada como antisséptico bucal ao 

realizar cirurgias orais (SILVA et al., 2021). Ela também tem sido utilizada no 

tratamento de feridas cirúrgicas, com o objetivo de aumentar a quantidade de 



 

 

oxigênio, contribuindo assim com o processo de reparo devido à oxigenação local. 

(BRASIL, RESOLUÇÃO CFO n. 166, 2015). 

Muitas são as ações reconhecidas do ozônio no organismo humano. Exemplo disso 

são as ações antimicrobiana, imunoestimulante, antihipóxica, analgésica, 

desintoxicante, bioenergética e biossintética produzidas pelo ozônio no corpo 

humano (FERREIRA et al., 2013). A ação antimicrobiana ocorre como resultado da 

atuação nas células, danificando a membrana citoplasmática devido à ozonólise das 

ligações duplas (ABOZ, 2017).  

A mistura de gases O2 e O3 com finalidade terapêutica, tem sido empregada como 

método alternativo nos consultórios clínicos, como opção a complementar diferentes 

tipos de procedimentos, sendo considerada minimamente invasiva e conservadora 

(SARAIVA et al., 2019). 

No geral, as principais formas de aplicação na odontologia são: água ozonizada, 

óleo ozonizado e gás ozônio, podendo ser pulverizado ou injetado (CARDOSO et al., 

2018). Segundo Bhateja, (2012) a ozonioterapia resulta em maior eficiência no 

tratamento da cicatrização de feridas, cárie dentária, líquen do plano oral, gengivite e 

periodontite, halitose, osteonecrose da mandíbula, dor pós-cirúrgica, placa e 

biofilmes, tratamento do canal radicular, hipersensibilidade à dentina, distúrbios da 

articulação temporomandibular e clareamento dos dentes. Pode-se citar a aplicação 

na cirurgia - auxílio no processo de reparação tecidual, dentística - tratamento da 

cárie, periodontia - prevenção e tratamento dos quadros inflamatórios/infecciosos, 

endodontia - potencialização da fase de sanificação do sistema de canais 

radiculares, e em conjunto com outras técnicas a fim de potencializar os resultados 

(BRASIL, RESOLUÇÃO CFO n.166, 2015). 

Além disso, a capacidade que o ozônio tem de atuar contra as bactérias gram-

positivas presentes no biofilme pode impedir o acometimento inicial da cárie (SILVA; 

DRUMOND, 2019). Sua eficácia também é comprovada em doenças periodontais, 

que se dá pelo controle bacteriano efetivo com todas as bactérias orais testadas 

com o O3 (PRESTES et al., 2020). Com isso, ele pode ser aplicado diretamente nos 

sulcos, nos abcessos ou em áreas de infecções, nas formas de óleo ozonizado, 



 

 

água ozonizada ou gás (SILVA; DRUMOND, 2019). 

Esses benefícios puderam ser percebidos não somente pela odontologia, mas 

também em vários procedimentos clínicos, conforme Domb (2014) abordou em seu 

estudo, servindo até mesmo para fins estéticos. 

Até que ele pudesse ser efetivamente usado em casos clínicos, o CFO mostrou que 

o ozônio era permitido apenas para estudos. Esses estudos é que possibilitaram 

tamanho conhecimento sobre os benefícios de sua aplicação quando sua 

regulamentação foi permitida no Brasil. 

Souza et al. (2021), Di Mauro (2019), Ornelas et al. (2020) e Rodrigues et al. (2019) 

conseguiram mostrar que mesmo que seu uso tenha sido regulamentado no Brasil 

somente em 2015 pelo CFO com finalidades na odontologia, tem sido cada vez mais 

comum encontrar tal prática em casos clínicos. O estudo bibliográfico identificou que 

suas pesquisas começaram ainda no século XIX, fazendo com que suas aplicações 

no século XXI fossem totalmente pautadas em estudos científicos já publicado.  

CONCLUSÕES 

Com base nas referências bibliográficas pesquisadas e suas evidências científicas, 

bem como a apresentação dos protocolos para as mais diversas necessidades 

dentro da odontologia, verificou-se a importância da ozonioterapia. O estudo tratou-

se de um tema inovador e com muitas aplicabilidades na saúde, fazendo-se 

necessário que novas pesquisas sejam desenvolvidas na área para uma 

investigação mais profunda. Com isso, sugere-se para trabalhos futuros um estudo 

de um caso clínico que possa ilustrar como a ozonioterapia ocorre na prática e seus 

resultados a curto, médio e longo prazo.  
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